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Introdução 

A petição n.º 334/XIII/2.ª, em que é solicitada uma alteração legislativa ao Decreto-Lei n.º 

220/2006, de 3 de novembro, que estabelece o regime jurídico de proteção social da 

eventualidade de desemprego dos trabalhadores por conta de outrem, deu entrada na 

Assembleia da República a 7 de junho de 2017, nos termos da Lei n.º 43/90, de 10 de 

agosto, republicada pela Lei n.º 52/2017, de 13 de julho1, retificada pela Declaração de 

Retificação n.º 23/2017, de 5 de setembro –, quarta alteração à Lei n.º 43/90, de 10 de 

agosto, alterada pela Lei n.º 6/93, de 1 de março, pela Lei n.º 15/2003, de 4 de junho, e pela 

Lei n.º 45/2007, de 24 de agosto -, adiante designada por Lei do Exercício do Direito de 

Petição (LEDP). 

Trata-se de uma petição exercida individualmente, nos termos do estatuído no n.º 3 do 

artigo 4.º da referida Lei, sendo Albano Lourenço Jerónimo o subscritor da mesma. 

A Petição foi endereçada a Sua Excelência o Presidente da Assembleia da República, tendo 

sido despachada, no dia 12 de junho de 2017, à Comissão de Trabalho e Segurança Social 

(CTSS) com vista à sua tramitação, nos termos definidos por lei, pelo Vice-Presidente José 

Manuel Pureza. 

 

I. A petição 

O peticionário pretende “alertar para a situação em que alguns milhares de desempregados 

se encontram no nosso País”, em virtude do disposto nos artigos 57.º e 58.º do Decreto-Lei 

n.º 220/2006, de 3 de novembro, já que “aquelas condições não abrangem todos os 

desempregados de longa duração.” 

Assim, sugere “uma clarificação e que seja acrescentada cláusula onde explicitamente as 

regras estipuladas nos artigos 57.º e 58.º sejam extensíveis a todos os regimes 

contributivos, salvaguardando aqueles que disponham de condição mais favorável.” 

 

II. Análise da petição 

                                                           
1 Como esta última alteração à Lei do Exercício do Direito de Petição entrou em vigor em data posterior à da 
apresentação desta petição, não é tida em conta na sua tramitação. 
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O objeto da petição está especificado e estão presentes os requisitos formais e de 

tramitação constantes dos artigos 9.º e 17.º da LEDP, quanto à forma da petição e 

tramitação das petições dirigidas à Assembleia da República, respetivamente.  

De acordo com o estatuído no n.º 3 do artigo 17.º da Lei, a Comissão deve deliberar sobre a 

admissão da Petição, nomeadamente quanto à verificação de alguma causa, prevista no 

artigo 12.º da LEDP, que determine o indeferimento liminar da petição: pretensão ilegal; 

visar a reapreciação de decisões dos tribunais ou de atos administrativos insuscetíveis de 

recurso; visar a reapreciação de casos anteriormente apreciados na sequência do exercício 

do direito de petição (com exceção se existirem novos elementos de apreciação); petição 

apresentada a coberto de anonimato e não ser possível a identificação dos peticionários; 

carecer de fundamentação. 

Não ocorrendo nenhuma das causas anteriormente referidas de indeferimento liminar, 

propõe-se a admissão da presente petição. 

Efetuada uma pesquisa à base de dados da atividade parlamentar, constatou-se que foi 

admitida no passado dia 22 de novembro a Petição n.º 296/XIII (2.ª), apresentada pelo 

mesmo cidadão2, cuja matéria é conexa, razão pela qual se propõe a respetiva apensação. 

Os artigos 57.º e 58.º do Decreto-Lei n.º 220/2006, de 3 de novembro, são do seguinte teor: 

 

Capítulo VIII 
Flexibilização da idade de acesso à pensão por velhice 

Artigo 57.º 
Condições de atribuição da pensão de velhice por antecipação da idade 

 
1 - Nas situações de desemprego de longa duração devidamente comprovadas e após esgotado o período de 
concessão dos subsídios de desemprego ou social de desemprego inicial, os beneficiários podem aceder à 
pensão de velhice, por antecipação da idade, nos termos estabelecidos nos números seguintes. 
2 - A idade de acesso à pensão de velhice é antecipada para os 62 anos aos beneficiários que preencham o 
prazo de garantia legalmente exigido e tenham, à data do desemprego, idade igual ou superior a 57 anos. 
3 - A idade de acesso à pensão de velhice é ainda antecipada para os 57 anos aos beneficiários que, à data do 
desemprego, cumulativamente, tenham idade igual ou superior a 52 anos e possuam carreira contributiva de, 
pelo menos, 22 anos civis com registo de remunerações. 
4 - Os beneficiários abrangidos pelo n.º 2 podem optar pelo regime consagrado no n.º 3 desde que, à data do 
desemprego, possuam carreira contributiva de, pelo menos, 22 anos civis com registo de remunerações. 
 

Artigo 58.º 
Cálculo da pensão de velhice por antecipação da idade 

 
1 - Nas situações previstas no n.º 2 do artigo anterior, a pensão estatutária é calculada de acordo com as regras 
aplicáveis no âmbito do regime geral de segurança social. 
2 - Nas situações previstas nos n.os 3 e 4 do artigo anterior, ao montante da pensão estatutária aplica-se o factor 
de redução, previsto no diploma que estabelece a flexibilização da idade legal de acesso à pensão de velhice, 
em função do número de anos de antecipação em relação aos 62 anos de idade. 

                                                           
2 Desta petição foi designado relator o Senhor Deputado José Rui Cruz (PS). 

http://www.parlamento.pt/ActividadeParlamentar/Paginas/DetalhePeticao.aspx?BID=12977
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3 - Para efeitos do número anterior, o número de anos de antecipação a considerar para determinação da taxa 
global de redução para cálculo da pensão é reduzido de um ano por cada período de três anos que exceda 32 
anos de carreira contributiva aos 57 anos de idade. 
4 - Nos casos em que a situação de desemprego decorra de cessação do contrato de trabalho por acordo, ao 
montante da pensão, calculado nos termos dos números anteriores, é aplicado um fator de redução resultante da 
fórmula 1 - (n x 0,25%) em que n corresponde ao número de meses de antecipação entre os 62 anos e a idade 
normal de acesso à pensão de velhice em vigor. 
5 - O fator de redução adicional previsto no número anterior é anulado a partir do momento em que o beneficiário 
atinja a idade normal de acesso à pensão. 
6 - Para efeitos do disposto nos n.os 4 e 5, a idade normal de acesso à pensão dos beneficiários referidos no n.º 
6 do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, é 65 anos. 
7 - Para efeitos do disposto no n.º 5, a idade normal de acesso à pensão dos beneficiários referidos no n.º 8 do 
artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 187/2007, de 10 de maio, é a idade resultante da redução neste prevista. 
 
 

Sublinhe-se que na exposição de motivos do Decreto-Lei n.º 126-B/2017, de 6 de outubro, o 

Governo anuncia que, “(…) Numa segunda fase, com a conclusão do processo de 

reavaliação do regime de flexibilização em sede de concertação social, será alterado o 

regime de reformas antecipadas por flexibilização dos beneficiários com 60 anos e carreiras 

contributivas iguais ou superiores a 40 anos.” A verificar-se, tal regime poderá vir a aplicar-

se a algumas das situações visadas na presente petição. 

 

À semelhança do previsto na Petição n.º 296/XIII (2.ª) propõe-se que sejam pedidos 

esclarecimentos ao membro do Governo competente na área da segurança social para 

melhor poder habilitar o deputado que vier a ser designado relator a elaborar o relatório final. 

 

III. Tramitação subsequente 

 
1. O objeto da petição está especificado e estão presentes os requisitos formais e de 

tramitação constantes dos artigos 9.º e 17.º da Lei do Exercício do Direito de Petição, 

pelo que pode a Comissão deliberar sobre a admissão da petição, por não ocorrer 

nenhuma causa de indeferimento liminar. 

2. De acordo com o estatuído na alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º da referida Lei, não 

importa proceder à publicação da petição, na íntegra, no Diário da Assembleia da 

República. 

3. Atento o número de subscritores, e de acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 21.º da 

Lei, não é obrigatória a audição do peticionário. 

4. Nos termos do estatuído na alínea a) do número 1 do artigo 19.º, não é obrigatória a 

apreciação da Petição em Plenário. 

5. Pode a Comissão competente deliberar solicitar a pronúncia do membro do Governo 

com a tutela da Segurança Social. 

https://dre.pt/application/file/a/108269513
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6. Admitida a petição, sugere-se que seja solicitada ao Senhor Presidente da Assembleia 

da República a sua junção à Petição n.º 296/XIII/2.ª num único processo de tramitação, 

dada a “manifesta identidade de objeto e pretensão” (n.º 5 do artigo 17.º da Lei do 

Exercício do Direito de Petição). 

7. Por fim, de acordo com o n.º 6 do artigo 17.º da LEDP, a Comissão deve apreciar e 

deliberar sobre a petição em análise no prazo de 60 dias a partir da aprovação da 

presente Nota de Admissibilidade, a suspender em caso de interrupção dos trabalhos 

parlamentares. 

 

IV. Conclusão 

 
1. Nos termos do n.º 3 do artigo 17.º da Lei do Exercício de Direito de Petição, propõe-se a 

admissão da presente petição, por não ocorrer nenhuma causa de indeferimento liminar. 

2. Deve a Comissão competente nomear um(a) Relator(a) e prosseguir a tramitação da 

petição. 

3. Atento o número de subscritores, não é obrigatória a publicação integral da Petição em 

Diário da Assembleia da República, nem o é a audição do peticionário em Comissão e a 

apreciação da Petição em sessão plenária. 

 

 

Palácio de S. Bento, 05 de dezembro de 2017. 

 
A Assessora da Comissão, 

 

Susana Fazenda 


